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PORTARIA Nº 132/2018 DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 30 dias em 

abono pecuniário do servidor 
público municipal que menciona 

e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Be-
nedetti Hermenegildo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias ao servidor público municipal ANTONIO ERAS-
MO DA SILVA ocupante do Cargo em provimento 
efetivo de GARI lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 
05.05.2016 a 04.05.2017 que será gozada a partir de 
15/10/2018, com retorno ao exercício de suas fun-
ções para o dia 14/11/2018. 
         
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura 
Municipal a converter 30 (trinta) dias de férias refe-
rente, ao período de 05.05.2016 a 04.05.2017, do 
servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, publicação e/ou afixação no mural locali-
zado no átrio desta Prefeitura Municipal, revogada as 
disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 133/2018 DE 18 OUTUBRO DE 
2018

“Conceder Licença Maternidade 
à servidora pública municipal 
gestante que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Be-
nedetti Hermenegildo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Li-
cença Maternidade à servidora pública municipal 
gestante Sr.ª REJIANE OLIVEIRA DA SILVA KINTS-
CHEV, ocupante do cargo de Técnico em Laborató-
rio, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Será concedida licença a própria gestante 
por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem pre-
juízo da respectiva remuneração, em conformidade, 
com alteração do Art. nº 198, passa a vigorar com a 
seguinte Lei Municipal 339/10 de 25/11/2010.

Art. 3º - A servidora supracitada está de Licença Ma-
ternidade da data de 16/09/2018, devendo retornar a 
suas atividades normais no dia 15/03/2019.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, publicação e/ou afixação no mural, locali-
zado no átrio desta Prefeitura Municipal, revogada as 
disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2018 DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal 

que menciona e dá outras 
providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Be-
nedetti Hermenegildo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trin-
ta) dias a servidora pública municipal ROSANGELA 
DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do Cargo de provi-
mento efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, referente ao período aqui-
sitivo de 05 de maio de 2016 a 04 de maio de 2017 
que será gozada a partir de 01/10/2018, com retorno 
previsto ao exercício de suas funções para o dia 01 
de novembro de 2018.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, publicação e/ou afixação no mural locali-
zado no átrio desta Prefeitura Municipal, revogada as 
disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 

e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2018 DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Be-
nedetti Hermenegildo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trin-
ta) dias ao servidor público municipal CAIO CHAVES 
GUIMARÃES, ocupante do Cargo de provimento 
efetivo de ODONTOLOGO, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 
que será gozada a partir de 01/10/2018, com retorno 
previsto ao exercício de suas funções para o dia 01 
de novembro de 2018.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, publicação e/ou afixação no mural locali-
zado no átrio desta Prefeitura Municipal, revogada as 
disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 

e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/ 2018, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2018  

                    
  Dispõe sobre averbação de 
tempo de serviço, para efeito 

de aposentadoria, de servidor 
que especifica e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS 
BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR para fins de concessão de apo-
sentadoria, 1.332 (um mil trezentos e trinta e dois) 
dias de tempo de serviço, prestado a Empresa Asso-
ciação de Ensino Azoto e Oshiro Aeao, 110 (cento 
de dez) dias de tempo de serviços prestado a empre-
sa Secretaria de Estado de Educação de Mato Gros-
so do Sul, 892 (oitocentos e noventa e dois) dias de 
tempo de serviço prestados a empresa Rosineide de 
Jesus Pirolla Souza, da servidora pública municipal 
RONISCLENI RODRIGUES DE SOUZA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, publicação e/ou afixação no mural locali-
zado no átrio desta Prefeitura Municipal revogada as 
disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos 
vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezoito.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal.
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